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	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



[bookmark: _GoBack]ASSESSORIA JURÍDICA DO LEGISLATIVO 
PARECER JURÍDICO COMPLEMENTAR 22/2022 – PROJETO DE LEI 003/2022

Parecer jurídico sobre a revisão anual salarial dos servidores públicos da prefeitura municipal de Bom Jardim de Minas – MG. 

CONSULTA:
	Após alguns questionamentos a respeito do PL 002/2022, vem a assessoria jurídica dessa Casa Legislativa, emitir parecer complementar nos seguintes termos:

PARECER:
	Conforme levantado na reunião de Comissão realizada no dia 03 de fevereiro de 2022, os vereadores ficaram com dúvidas a respeito da inclusão dos agentes políticos, através de emenda, para que esses também possam receber o reajuste anual.
	Sendo assim, vem essa assessoria, informar, que juntamente com a assessoria contábil desta casa, ficou verificado e comprovado que tal situação é legal e se adequa aos preceitos legais trazidos na Lei 1.567/2020.
Destaca-se que tal situação não se refere a um aumento de subsídio, mas sim revisão salarial, já que o valor fixado em 2020 ficou defasado, ocasionando uma perda de aproximadamente 10% (dez por cento) dos vencimentos dos agentes políticos (vereadores), sendo assim, trata-se de uma atualização do valor, o que é plenamente legal, conforme abordado no artigo 8° da Lei 1.567/2020.
Insta mencionar que no ano de 2021 não houve tal reajuste, já que era o primeiro ano da legislatura, o que é vedado pela Lei 1.567/2020.
Portanto, em 2024, deverá ser verificada a estimativa do IPCA no momento de fixar o subsídio, já que em 2025, por ser o primeiro ano da próxima legislatura, não poderá ser aplicada revisão salarial.

Eis o parecer.
Bom Jardim de Minas-MG, 28 de janeiro de 2022.
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